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Instrução Normativa nº 01/2017 
 

Estabelece as normas para utilização dos auxílios previstos 
no Regulamento da Política de Assistência Estudantil não 
considerados prioritários. 

 

O Artigo 30°, parágrafo 1°, do Regulamento da Política de Assistência 

Estudantil do Instituto Federal Sul-rio-grandense (aprovado pelo Conselho Superior, 

mediante a Resolução nº 56/2015, de 02 de julho de 2015) estabelece como benefícios 

de oferta prioritária os auxílios alimentação, moradia e transporte.  

Após o atendimento dos auxílios prioritários em todos os Câmpus que 

compõem o IFSul e, havendo sobra de recursos da verba oriunda do Programa Nacional 

de Assistência Estudantil (PNAES), orientamos as equipes de AE a utilizar esse recurso 

na seguinte ordem de prioridade: 

1º Auxílio material escolar 

O auxílio material escolar será pago em parcela única, respeitando o 

teto estabelecido pela Portaria Nº. 2202/2017. 

2º Auxílio à participação estudantil em eventos que contribuam 

para a formação acadêmica e/ou auxílio emergencial 

O auxílio à participação estudantil em eventos deverá custear despesas 

com: 

 - taxa de inscrição no evento; 

 - transporte; 

 - estadia; 

 - alimentação. 

No caso de concessão do auxílio à participação estudantil em eventos sugere-se 

para efeitos de cálculo a seguinte metodologia: 

a) Taxa de inscrição: o valor total apresentado; 

b) Transporte: custo total das passagens aéreas e terrestres; 

c) Estadia: o valor da estadia multiplicado pelo número de dias do evento, 

respeitando o princípio da economicidade; 

d) Alimentação: considerar o percentual equivalente a 6% do salário mínimo 

Nacional vigente multiplicado pelo número de dias do evento. 

É de responsabilidade do estudante beneficiado pelo auxílio em questão 

apresentar os comprovantes de gasto com taxa de inscrição, transporte e estadia até 

cinco dias após o retorno da atividade. 

 

Pelotas, 25 de outubro de 2017. 

 

 

Guilherme Ribeiro Rostas 

Pró-reitor de Ensino 
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